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Justificativa da Ausência da realização do Estudo Técnico Preliminar - ETP - Contratação Direta 
 

 Processo:  
 
 
Com fundamento na autorização prevista no art. 8º, [INDICAR INCISO], do Decreto Estadual nº 47, de 09 
de março de 20231, opta-se pela não elaboração de Estudo Técnico Preliminar no presente caso.  
 
Justifica-se a não realização pelo fato de que [CITAR ELEMENTOS QUE JUSTIFICAM A 
DESNECESSIDADE DA REALIZAÇÃO DE ETP. EXEMPLOS: O BAIXO CUSTO DO OBJETO A 
CONTRATAR NÃO JUSTIFICA O TRABALHO A SER DESPENDIDO EM SUA ELABORAÇÃO; O 
OBJETO A SER CONTRATADO É DEMASIADAMENTE BÁSICO, SIMPLES, USUAL, ETC.]. 
 
Ademais, em atenção ao art. 9º do Decreto Estadual nº 47, de 09 de março de 20232, a presente instrução 
processual trará os elementos mínimos necessários do ETP.  
 
Florianópolis, data da última assinatura.   
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2 Art. 9º. Nas hipóteses facultativas de elaboração do ETP mencionadas no art. 8º deste Decreto, os elementos mínimos do instrumento 
de planejamento descritos no § 2º do art. 18 da Lei federal nº 14.133, de 2021, deverão constar no termo de referência. 

1 Art. 8º. A elaboração do ETP fica facultada, mediante justificativa, nos casos de: 
I – contratação direta por dispensa de licitação, nos casos previstos nos incisos I, II e III do art. 75 da Lei federal nº 14.133, de 2021; 
II – contratação de licitante remanescente, nos termos do § 7º do art. 90 da Lei federal nº 14.133, de 2021; 
III – guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou grave perturbação da ordem, conforme inciso VII do art. 75 da Lei 
federal nº 14.133, de 2021; e  
IV – emergência ou calamidade pública, conforme inciso VIII do art. 75 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 
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